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VETO Nº 22/21 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI
90/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MODAS, QUE DISPÕE SOBRE
A INCLUSÃO NO GRUPO PRIORITÁRIO DE IMUNIZAÇÃO MUNICIPAL
CONTRA A COVID-19 TODAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS NO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA.

Trata-se de Veto TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito Municipal
ao Projeto de Lei nº 90/2021, de autoria do Vereador Paulo Modas.

Nos termos do art. 67 do regimento interno (Resolução nº.
174/15), propomos seu ACOLHIMENTO.

Conforme se extrai da leitura do ofício nº Of. 525/2021-C.M
que encampa o Veto ora analisado, temos que o Projeto de Lei nº 902021 não se ateve
ao quanto disposto em nossa Carta Magna.

Por este motivo, propomos a acolhimento do Veto total ora
apontado pelo Chefe do Executivo Municipal.

Sala das Comissões, 24 de junho de 2021.
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